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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MNAS GERAIS

DECRETO LEGISLATIVO N'12412025

de 17 de dezembro de 2025

SUSTA, NoS TERMoS DA LEI oRGÂNICA Do

vruNIcÍpIo DE CAMPO BELO/NIG, ART. 67,

panÁcnq.ro úNtco, INCISo v, o EDITAL DE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' 01/2025 DA
pRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcÍpro DE cAMpo

BELO.

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu, Luci ano ltzara Resende de

Alvarenga, Presidente; promulgo, nos termos do artigo 158, II do Regimento Intemo desta

Casa, o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica sustado, nos termos nos termos da Lei Orgânica do Município de Campo

Belo/MG, art.76-C, o "Edital de Processo Seletivo Simplificado n' 0712025 da Procuradoria

Geral do Município de Campo Belo" publicado no Diário Oficial do Município de Campo

Belo/MG na Edição n" 2.398, de 19 de novembro de2025, em páginas l3 a 20.

Art,2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 17 dedezembro de2025

Luciano Arara de Alvarenga
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